
 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA NO CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA DA CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO 

FEDERAL 
EDITAL Nº 85 – PCDF, DE 7 DE ABRIL DE 2026 

O Diretor da Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal torna público que, no Edital nº 
84 – PCDF – Agente, de 6 de abril de 2026, onde se lê: “convocação para a matricula na segunda turma 
do curso de formação (CFP)”, leia-se: “convocação para a matricula no curso de formação (CFP)”. 

Torna públicas, ainda, as normas do curso de formação profissional (CFP) referentes ao 
concurso público para o provimento de vagas no cargo de Agente de Polícia da Carreira de Polícia Civil 
do Distrito Federal (PCDF). 

1 DAS PROVIDÊNCIAS 
1.1 As aulas do CPF ocorrerão nas dependências da ESPC do Riacho Fundo (QN 17, conjunto 1, lotes 1 
e 2, Riacho Fundo II/DF, Brasília/DF). 
1.2 O(A) candidato(a) deverá entregar o atestado médico (original ou cópia autenticada em cartório) 
que deverá constar, expressamente, que o(a) candidato(a) está apto(a) a realizar atividades físicas, 
devendo conter data, assinatura, carimbo e CRM do profissional, emitido, no máximo, nos 6 (seis) meses 
anteriores à data de início da realização do curso do Curso de Formação Profissional para Agente de 
Polícia Civil/PCDF. 
1.3 O(A) candidato(a) que deixar de apresentar o atestado médico ou que apresentar atestado médico 
que não esteja plenamente consoante ao subitem anterior será impedido(a) de frequentar o Curso de 
Formação Profissional para Agente de Polícia Civil/PCDF, sendo consequentemente eliminado(a) do 
concurso. 
1.4 O atestado médico deverá ser apresentado pelo candidato à Secretaria Acadêmica da Divisão Técnica 
de Ensino (SACA), localizada na Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal, QN 17, conjunto 1, 
lotes 1 e 2, Riacho Fundo II/DF, Brasília/DF, 71881-686, até as 12 horas do dia 30 de abril de 2026. 
1.5 O atestado médico não será devolvido, de forma alguma, ao candidato. 
2 DAS PROVIDÊNCIAS PARA AS AULAS DE TIP/DPP 
2.1 Os alunos matriculados no Curso de Formação Profissional deverão comparecer aos locais 
designados para a realização das aulas e provas de Técnicas de Imobilização Policial e Defesa Pessoal 
Policial – TIP/DPP, conforme cronograma da turma, desde o primeiro dia de aula, trajando o uniforme 
previsto para respectiva carreira e portando: 01 (uma) lanterna tática operacional com fiel, de cor preta, 
com tamanho entre 10 cm e 15 cm, cujo acionamento deverá ser realizado por meio de botão traseiro 
e com, no mínimo, 200 lúmens; respectivas pilhas ou bateria para o funcionamento da mencionada 
lanterna; porta-lanterna modular, de cor preta; 01 (um) cinto tático operacional "BDU" (Battle Dress 
Uniform) ou tático de batalha na cor preta; porta-algemas modular, de cor preta; 01 (um) par de 
chinelos; garrafa d’água; 01 (um) par de botas tático-operacional de cor preta com cano de pelo 
menos 6 (seis) polegadas; meias pretas; 1 (uma) calça tática operacional de cor preta, com seis 
bolsos (dois deles nas laterais), tecido RIPSTOP;  camiseta padrão para o curso de formação; e 01 
(um) coldre externo universal em nylon, de cor preta para pistola 24/7, lado da mão dominante. 
2.2 O material especificado nos itens 2.1, 5.12 e Anexo I deste edital, necessário à participação no Curso 
de Formação, deverá ser integralmente adquirido pelo candidato, às suas próprias expensas, não 
cabendo à Administração Pública o fornecimento, ressarcimento ou custeio de quaisquer itens. 
3 DO REGULAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS DAS DISCIPLINAS: TÉCNICAS DE IMOBILIZAÇÃO POLICIAL 
E DEFESA PESSOAL POLICIAL – TIP/DPP: 
3.1 A prova prática das disciplinas de Técnicas de Imobilização Policial e Defesa Pessoal Policial – 



 

TIP/DPP, de caráter eliminatório, será realizada posteriormente ao final das atividades de aulas, no(s) 
“dojô(s)” da Escola Superior de Polícia Civil – ESPC/PCDF, com sede situada na QN 17, conjunto 1, lotes 
1 e 2, Riacho Fundo II/DF, em dia e horário previamente marcados no cronograma da turma. 
3.2 O(A) candidato(a) deverá comparecer com antecedência mínima de 30 minutos no local da prova. 
3.3 Não haverá segunda chamada da prova, nem recuperação, sob nenhuma hipótese. 
3.4 Será eliminado do Curso de Formação Profissional o(a) candidato(a) que faltar à prova prática. 
3.5 O(A) candidato(a) que será avaliado(a), denominado(a) “candidato em avaliação”, será chamado 
em ordem alfabética, observando-se, contudo, o constante do subitem 3.6.1.1 deste edital, por um 
professor das disciplinas de TIP/DPP componente da "banca examinadora" o qual fará o sorteio para, 
em seguida, iniciar a execução de sua prova prática das disciplinas de TIP/DPP. Na ocasião, deverá estar 
acompanhado 

de seu(sua) parceiro(a) de treinamento, doravante denominado(a) “candidato recebedor”. 
3.5.1 Para que o “candidato em avaliação” execute as técnicas constantes dos subitens 4.3, 4.4, 4.5 e 
4.6 deste edital, no “candidato recebedor”, ambos deverão posicionar-se, inicialmente, na posição 
padrão. 
3.5.1.1 Entende-se por posição padrão a postura em pé, na qual ambos os candidatos (o “em avaliação” 
e o “recebedor”) permanecem voltados um de frente para o outro, com as pernas afastadas uma da 
outra, proporcionalmente à largura dos ombros. Para candidatos destros, a mão direita de um deverá 
estar posicionada sobre o ombro esquerdo do outro, e vice-versa; a mão esquerda de um deverá estar 
posicionada sobre a parte anterior da articulação do cotovelo direito do outro, e vice-versa. Para 
candidatos canhotos, a mão esquerda de um deverá estar posicionada sobre o ombro direito do outro, 
e vice-versa; a mão direita de um deverá estar posicionada sobre a parte anterior da articulação do 
cotovelo esquerdo do outro, e vice-versa. 
3.5.2 Para as demais técnicas a serem executadas pelo “candidato em avaliação”, exceto as constantes 
no subitem 3.5.1 deste edital, ambos os candidatos (o “em avaliação” e o “recebedor”) permanecerão 
voltados um de frente para o outro, ocasião em que aguardarão o comando da técnica a ser proferida 
pelos examinadores. 
3.5.3 A candidata grávida poderá solicitar à Secretaria Acadêmica do curso, antes do início ou durante 
as aulas de TIP/DPP, a não participação da instrução na qualidade de “candidato recebedor”. 
3.5.3.1 Para os fins do item anterior, a candidata deverá comprovar, mediante atestado médico, sua 
condição de gestante. 
3.5.3.2 A condição de gestante não isenta a candidata da necessidade de frequentar as aulas e se 
submeter à avaliação prática, devendo, na condição de “candidato em avaliação”, aplicar as técnicas 
ministradas, na forma do edital. 
3.6 Haverá três provas contendo, cada uma, 10 técnicas enumeradas. O “candidato em avaliação” 
sorteará uma das três provas e executará em seu(sua) parceiro(a) de treinamento (“candidato 
recebedor”) da mesma turma, as 10 técnicas das disciplinas de Técnicas de Imobilização Policial e 
Defesa Pessoal Policial – TIP/DPP, observando-se o disposto no item 3 e respectivos subitens deste 
edital. 
3.6.1 Comporão a "banca examinadora" três professores das disciplinas de TIP/DPP para execução de 
todos os trabalhos das provas, sendo que um destes fará o sorteio para o “candidato em avaliação”, 
conforme os subitens 3.5 e 3.6 deste edital, enquanto os outros dois professores examinadores 
realizarão a avaliação da prova, observando-se que um destes avaliará as cinco primeiras técnicas e o 
outro examinador avaliará as outras cinco técnicas da prova. 
3.6.1.1 Após a realização da prova pelo “candidato em avaliação”, o “candidato recebedor” tornar-se-
á imediatamente “candidato em avaliação” e realizará o sorteio para, em seguida, ser avaliado, 
conforme constam nos subitens 3.5 e 3.6 deste edital. 



 

3.6.1.2 Os três professores componentes da "banca examinadora" a que se refere o subitem 3.6.1 
deste edital não serão os mesmos que ministraram aulas para o “candidato em avaliação”. Serão 
indicados os três professores da "banca examinadora" dentre os integrantes do corpo docente das 
disciplinas de TIP/DPP. 
3.6.2 Cada técnica da prova conterá somente dois quesitos técnicos, observando-se o disposto no item 
3 e respectivos subitens deste edital. 
3.6.3 Será atribuída nota 0 (zero) ou 5,00 (cinco) pontos para cada quesito técnico, observando-se o 
disposto no item 3 e respectivos subitens deste edital. 
3.6.4 Será atribuída para cada técnica, em particular, nota de 0 (zero), 5,00 (cinco) ou 10,00 (dez) 
pontos, resultante da soma dos dois quesitos técnicos avaliados, observando-se o disposto no item 3 
deste edital e respectivos subitens deste edital. 
3.7 O “candidato em avaliação” deverá executar com eficácia e segurança as técnicas cobradas, 
conforme exigências detalhadas no item 3 e respectivos subitens deste edital. 
3.7.1 O “candidato em avaliação” terá somente uma oportunidade para a execução de cada técnica, 
observando o disposto no item 3 e respectivos subitens deste edital. 

3.7.2 Deixar de executar a técnica cobrada ou interromper sua execução na tentativa de reiniciá-la, 
implicará atribuição de nota 0 (zero) no valor total da técnica, não podendo fazer uso de nova 
oportunidade para sua execução. 

3.7.3 O “candidato em avaliação” que executar técnica divergente da cobrada, receberá nota 0 (zero) 
no valor total da técnica, não podendo fazer uso de nova oportunidade para sua execução. 
3.7.4 A execução incorreta de qualquer dos dois quesitos técnicos avaliados, em cada técnica, implicará 
em atribuição de nota 0 (zero) para o quesito. 
3.7.5 Serão avaliados, na execução de cada técnica, o domínio, a postura e a sucessão cadenciada de 
movimentos sem interrupção, observando-se o disposto no item 3 e respectivos subitens deste edital. 
3.7.6 Após ouvir o comando da técnica cobrada, o “candidato em avaliação” disporá de 30 segundos 
para dar início à sua execução, sendo-lhe vedado, nesse intervalo de tempo, receber qualquer tipo de 
orientação verbal, gestual ou fisionômica, bem como demonstrá-la por gestos ou mímicas, como forma 
prévia de rememorá-la ou de se adestrar. 
3.7.6.1 Após dar início à execução da técnica cobrada, o “candidato em avaliação” não disporá de nova 
oportunidade para executá-la, sendo-lhe vedado reiniciá-la, caso venha a interrompê-la por ato 
voluntário, por esquecimento ou por erro de procedimento. Ocorrendo a interrupção na execução da 
técnica por quaisquer dos motivos expostos neste subitem, o “candidato em avaliação” receberá nota 
0 (zero) na técnica objeto de exame. 
3.7.6.2 Durante os 30 segundos de que dispõe para dar início à execução da técnica cobrada, o 
“candidato em avaliação”, caso não tenha entendido o comando, poderá solicitar aos dois professores 
examinadores (subitem 3.6.1 deste edital) que o repita. Não haverá reinício de contagem de tempo. 
3.7.6.3 Decorridos os 30 segundos de que dispõe para dar início à execução da técnica cobrada, é 
vedado ao “candidato em avaliação” fazer qualquer solicitação à Banca Examinadora. 
3.7.6.4 Caso ocorra dúvida em identificar a técnica cobrada – antes de dar início à sua execução –, ou 
perceba que não irá cumprir as exigências dos dois quesitos técnicos avaliados, o “candidato em 
avaliação” – respeitando o intervalo de tempo de 30 segundos de que dispõe –, poderá pedir aos dois 
professores examinadores (subitem 3.6.1 deste edital) que protele sua execução. Ao final da aplicação 
da sua prova, ser-lhe-á solicitado que execute imediatamente a(s) técnica(s) adiada(s), observando o 
disposto no item 3 e respectivos subitens deste edital, não podendo solicitar nova protelação. 
3.8 Será considerado APTO o “candidato em avaliação” que obtiver, na soma dos pontos das 10 
técnicas avaliadas da prova, valor igual ou superior a 60,00 (sessenta) pontos, observando-se o disposto 
no item 3 e respectivos subitens deste edital. 



 

3.9 Será eliminado do concurso público o “candidato em avaliação” que for considerado INAPTO nas 
disciplinas Técnicas de Imobilização Policial e Defesa Pessoal Policial – TIP/DPP, ou seja, não obtiver, 
na soma dos pontos o valor igual ou superior a 60,00 (sessenta) pontos. 
3.10 As provas serão filmadas para fins de eventual recurso. 
4 DAS EXIGÊNCIAS DETALHADAS DAS TÉCNICAS QUE COMPÕEM A PROVA 
4.1 Para todas as técnicas do presente edital, o "candidato em avaliação" não deverá provocar a queda 
do "candidato recebedor", levando-o ao solo. Todavia, caso o "candidato em avaliação" por algum 
motivo provoque a queda do "candidato recebedor" não lhe será tirado ponto. 
4.2 As técnicas constantes nos subitens: 4.3, 4.4, 4.5 e 4.6 deste edital serão detalhadas para serem 
realizadas pelo lado destro. Aos que realizarem pelo lado canhoto, as técnicas serão assim 
consideradas pelo lado oposto às técnicas descritas para o lado destro. 
4.3 "O-SOTO-GARI": valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.3.1 Quesitos técnicos avaliados: 

a) apresentar-se na posição padrão. Avançar a perna esquerda e, simultaneamente, prender, contra o 
peito, o antebraço direito do recebedor, utilizando-se de sua mão esquerda, e encostar o ombro direito 
contra ombro direito do recebedor, de forma a desequilibrá-lo para trás, provocando nele uma 
extensão lombar. Em seguida, de forma ininterrupta e em sucessão cadenciada de movimentos, 
arremeter, pela lateral direita do "candidato recebedor", a perna direita contra a parte posterior da 
perna de apoio dele, de forma a enganchá-la contra a respectiva perna direita. 

Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) de forma ininterrupta e em sucessão cadenciada de movimentos ao quesito técnico anterior, o pé, 
da perna que faz o gancho na perna do "candidato recebedor", deverá estar na posição: plantar fletida 
(e.g. dobrar/flexionar o pé e os respectivos dedos na direção da face plantar) e não poderá se apoiar 
no solo.  
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.4 "O-GOSHI": valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.4.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se na posição padrão. Desequilibrar o tronco do "candidato recebedor" para frente, 
puxando-o pelo membro superior direito. Sucessivamente e sem interrupção, envolver a região 
posterior da cintura do "recebedor" com o seu membro superior direito. Em seguida, de forma 
ininterrupta e em sucessão cadenciada de movimentos encaixar completamente o quadril sob o quadril 
do "recebedor", mantendo as pernas paralelas e separadas uma da outra em proporção direta à largura 
dos quadris e nunca maior que a largura dos ombros, de forma que possa levantá-lo sobre o quadril e 
costas (do "candidato em avaliação") mantendo o desequilíbrio do "candidato recebedor". 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) de forma ininterrupta e em sucessão cadenciada de movimentos ao quesito técnico anterior, 
prender, contra o peito, o antebraço direito do "recebedor", utilizando-se da própria mão esquerda. 
Sem intervalo, erguer, sobre o quadril e costas (do "candidato em avaliação"), o "recebedor" do chão, 
de forma a não permitir que ele escape. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.5 "KOSHI-GURUMA": valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.5.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se na posição padrão. Desequilibrar o tronco do "candidato recebedor" para frente, 
puxando-o pelo membro superior direito. Sucessivamente e sem interrupção, envolver a região 
posterior do pescoço do recebedor com o seu membro superior direito. De forma ininterrupta e em 
sucessão cadenciada de movimentos, encaixar completamente o quadril sob o quadril do "recebedor", 
mantendo as pernas paralelas e separadas uma da outra em proporção direta à largura dos quadris e 



 

nunca maior que a largura dos ombros, de forma que possa levantá-lo sobre o quadril e costas (do 
"candidato em avaliação") mantendo o desequilíbrio do "candidato recebedor". 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) de forma ininterrupta e em sucessão cadenciada de movimentos ao quesito técnico anterior, 
prender, contra o peito, o antebraço direito do "recebedor", utilizando-se da própria mão esquerda. 
Sem intervalo, erguer, sobre o quadril e costas (do "candidato em avaliação"), o "recebedor" do chão, 
de forma a não permitir que ele escape. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.6 "IPPON-SEOI-NAGUE": valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.6.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se na posição padrão. Desequilibrar o tronco do "candidato recebedor" para frente, 
puxando-o pelo membro superior direito. Sucessivamente e sem interrupção, encaixar a parte anterior 
da articulação do cotovelo direito, que deverá estar fletido em um ângulo aproximado de 90º, contra 
a axila direita do "recebedor". Imediatamente após, de forma ininterrupta e em sucessão cadenciada 
de movimentos, encaixar completamente o quadril sob o quadril do "recebedor", mantendo as pernas 
paralelas e separadas uma da outra em proporção direta à largura dos quadris e nunca maior que a 
largura dos ombros, de forma que possa levantá-lo sobre o quadril e costas (do "candidato em 
avaliação") mantendo o desequilíbrio do "candidato recebedor". 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) sem intervalo, prender, contra o peito, o antebraço direito do "recebedor" – correspondente à axila 

envolvida –, utilizando-se da própria mão esquerda. De forma incontinente, erguer, sobre o quadril e 
costas (do "candidato em avaliação"), o "recebedor" do chão, de forma a não permitir que ele escape. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.7 “DOUBLE LEG” ou "MOROTE-GARI": valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.7.1 Quesitos técnicos avaliados: 

a) apresentar-se de frente para o "candidato recebedor". O "candidato em avaliação" abaixa-se ou 
diminui sua altura flexionando seus joelhos e se aproxima encurtando a distância entre ele e o 
"candidato recebedor". Sucessivamente e sem interrupção, o "candidato em avaliação" entra com um 
dos joelhos à frente por entre as pernas do "recebedor", que estará posicionado com as duas pernas 
em base e paralelas. 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) forma ininterrupta e em sucessão cadenciada de movimentos ao quesito técnico anterior, o 
"candidato em avaliação" põe suas duas mãos em forma de "concha" por trás (região posterior) na 
altura das articulações dos joelhos do "recebedor" e, com o rosto virado para o lado oposto ao joelho 
que avançou faz menção de puxar as pernas do "recebedor" ao tempo em que pesa o próprio corpo à 
frente com a finalidade de poder projetar o "candidato recebedor" ao solo. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.8 CHAVE DE BRAÇO DOBRADO NAS COSTAS (deverá ser executada nos braços direito e esquerdo): 
valor total da técnica: 10,00 pontos. 

4.8.1 Braço direito – quesito técnico avaliado: 
a) apresentar-se em pé, de frente para o "candidato recebedor", a um passo de distância. Avançar a 
perna esquerda e, incontinenti, envolver-lhe o cotovelo direito, utilizando-se de sua mão direita em 
pronação (palma voltada para baixo) e em forma concoidal (de “concha”); simultaneamente, cruzar 
seu antebraço esquerdo sob o antebraço direito do "recebedor" sobrepondo a mão esquerda em 
supinação (palma voltada para cima) sobre os dedos da outra mão direita, de modo que ambas as mãos 
permaneçam na região do cotovelo direito do "candidato recebedor". Ininterruptamente e em 
sucessão cadenciada de movimentos provocar, com uma puxada, a flexão do cotovelo direito do 



 

"recebedor" – sem permitir o descruzamento dos antebraços envolvidos (antebraço esquerdo do 
"candidato em avaliação" com o antebraço direito do "recebedor"), nem o escape das mãos já 
sobrepostas no cotovelo direito do "recebedor", forçando este a girar o corpo em torno de seu eixo 
longitudinal até ficar de costas. Sem intervalo, apoiar a palma da mão esquerda sobre o próprio bíceps 
braquial direito (bíceps do "candidato em avaliação"). Finalizar com os antebraços (já citados), cruzados 
na altura do processo xifoide (fossa epigástrica – “boca do estômago”), apoiando a palma da mão 
direita sobre o deltoide anterior direito do "recebedor". 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.8.2 Braço esquerdo – quesito técnico avaliado: 
a) apresentar-se em pé, de frente para o "candidato recebedor", a um passo de distância. Avançar a 
perna direita e, incontinenti, envolver-lhe o cotovelo esquerdo, utilizando-se de sua mão esquerda em 
pronação (palma voltada para baixo) e em forma concoidal (de “concha”); simultaneamente, cruzar 
seu antebraço direito sob o antebraço esquerdo do "recebedor" sobrepondo a mão direita em 
supinação (palma voltada para cima) sobre os dedos da outra mão esquerda, de modo que ambas as 
mãos permaneçam na região do cotovelo esquerdo do "candidato recebedor". Ininterruptamente e 
em sucessão cadenciada de movimentos provocar, com uma puxada, a flexão do cotovelo esquerdo do 
"recebedor" – sem permitir o descruzamento dos antebraços envolvidos (antebraço direito do 
"candidato em avaliação" com o antebraço esquerdo do "recebedor"), nem o escape das mãos já 
sobrepostas no cotovelo esquerdo do "recebedor", forçando este a girar o corpo em torno de seu eixo 
longitudinal até ficar de costas. Sem intervalo, apoiar a palma da mão direita sobre o próprio bíceps 
braquial esquerdo (bíceps do "candidato em avaliação"). Finalizar com os antebraços (já citados), 
cruzados na altura do processo xifoide (fossa epigástrica – “boca do estômago”), apoiando a palma da 
mão esquerda sobre o deltoide anterior esquerdo do "recebedor". 

Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.9 Para candidatos destros ou canhotos, a execução das técnicas constantes dos subitens 4.10, 4.11 
e 4.12 deste edital, se dará, exclusivamente, conforme detalhamento apresentado nos 
respectivos subitens. 
4.10 COLOCAÇÃO DE ALGEMAS, EM PÉ: valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.10.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) iniciar, estando o "candidato recebedor" de costas, com os dedos cruzados por detrás da cabeça e 
com as pernas afastadas lateralmente o máximo possível. Aproximar-se, protegendo a arma. A perna 
esquerda deverá estar posicionada à frente (ao canhoto, avançar a perna direita). Empunhar, com a 
mão esquerda em supinação, o antebraço direito do "recebedor". Puxar-lhe tal antebraço e empurrar-
lhe as costas com o cotovelo para desestabilizá-lo. Em seguida, com a mão direita e com o dedo polegar 
da respectiva mão apontado para baixo, envolver o dorso dos dedos da mão direita do "recebedor", 
girando-a no sentido horário, ao tempo em que apoiará a palma de sua mão esquerda nas costas dele, 
altura do ombro direito.  
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) de forma ininterrupta e em sucessão cadenciada de movimentos ao quesito técnico anterior, forçar 
uma hiperextensão da mão direita do "recebedor", de modo que a palma dessa mão fique voltada para 
o rosto do "candidato em avaliação". Envolver o dorso da mão direita do "recebedor" com a palma de 
sua mão esquerda, apoiando o dedo polegar contra o primeiro e o segundo ossos metacarpais daquela 
mão. O dedo mínimo da mão dominada deverá ser preso (enganchado) pelo dedo mínimo esquerdo 
do "candidato em avaliação", mantendo o domínio do "recebedor". Em seguida, sem cessar a 
hiperextensão da mão, fazer a torção do respectivo punho no sentido horário, não permitindo a flexão 
do correspondente cotovelo. Após, empunhar as algemas com a mão direita, mantendo os portões 
voltados para si. Girar a mão, que segura as algemas, medialmente, através da rotação medial do 



 

antebraço (o dorso ficará voltado para cima). Executar, precisamente pelo osso ulnal de ambas as mãos 
do "recebedor", de baixo para cima, a colocação da argola direita das algemas no punho direito do 
"recebedor" e, logo após, a argola esquerda das algemas no punho esquerdo dele, de forma que os 
dorsos das mãos estejam voltados um para o outro. Finalizar, com o "candidato recebedor" algemado 
pelo "candidato em avaliação" que estará segurando na argola direita das algemas com a sua mão 
esquerda e, na coronha da arma, com a mão direita. (Aos canhotos, a finalização se dará com o 
candidato "recebedor" algemado pelo "candidato em avaliação" que estará segurando na argola 
esquerda das algemas com a sua mão direita e, na coronha da arma, com a mão esquerda). 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.11 COLOCAÇÃO DE ALGEMAS, AJOELHADO: valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.11.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) iniciar, estando o "candidato recebedor" de joelhos, dedos entrelaçados detrás da cabeça e pernas 
separadas. Aproximar-se protegendo a arma e enganchar o dorso do pé direito no pé direito do 
"recebedor" de forma que possa erguer tal perna e cruzá-la sobre a outra perna dele – perna direita 
sobre perna esquerda ou, ainda, dar o comando verbal: "pé direito sobre o esquerdo" que deverá ser 
realizado pelo "recebedor". Apoiar a planta do pé esquerdo sobre a planta do pé direito do 
"recebedor" (ao canhoto, apoiar a planta do pé direito sobre a planta do pé direito do "recebedor"). 
Empunhar, com a mão esquerda em supinação, o antebraço direito do "recebedor", puxando tal 
antebraço para si. Em seguida, com a mão direita e com o dedo polegar da respectiva mão apontado 
para baixo, envolver o dorso dos dedos da mão direita do "recebedor", girando-a no sentido horário, 
ao tempo em que apoiará a palma de sua mão esquerda nas costas dele, na altura do ombro direito. 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 

b) de forma ininterrupta e em sucessão cadenciada de movimentos ao quesito técnico anterior, forçar 
uma hiperextensão do punho da mão direita do "recebedor", de forma que a palma dessa mão fique 
voltada para o rosto do "candidato em avaliação". Envolver o dorso da mão direita do "recebedor" com 
a palma de sua mão esquerda, apoiando o dedo polegar contra o primeiro e o segundo ossos 
metacarpais daquela mão. O dedo mínimo da mão dominada deverá ser preso (enganchado) pelo dedo 
mínimo esquerdo do "candidato em avaliação", mantendo o domínio do "recebedor". Em seguida, 
sem cessar a hiperextensão do punho da mão, fazendo a torção no sentido horário, não permitindo a 
flexão do correspondente cotovelo. Após, empunhar as algemas com a mão direita, mantendo os 
portões voltados para si. Girar a mão, que segura as algemas, medialmente, através da rotação medial 
do antebraço (o dorso ficará voltado para cima). Executar, precisamente pelo osso ulnal de ambas as 
mãos do "recebedor", de baixo para cima, a colocação da argola direita das algemas no punho direito 
do "recebedor" e, logo após, a argola esquerda das algemas no punho esquerdo dele, de forma que os 
dorsos das mãos estejam voltados um para o outro. Finalizar, com o "candidato em avaliação" 
segurando na argola direita das algemas com a sua mão esquerda e, na coronha da arma, com a mão 
direita. Nessa ocasião o "candidato recebedor" algemado será posicionado em pé. (Aos canhotos, a 
finalização se dará com o "candidato em avaliação" segurando na argola esquerda das algemas com a 
sua mão direita e, na coronha da arma, com a mão esquerda. Nessa ocasião o "candidato recebedor" 
algemado será posicionado em pé). 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.12 COLOCAÇÃO DE ALGEMAS, DEITADO: valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.12.1 Quesitos técnicos avaliados: 

a) iniciar, estando o "candidato recebedor" deitado na posição em decúbito ventral, braços abertos, 
palmas das mãos voltadas para baixo, rosto voltado para o lado esquerdo. Aproximar-se e empunhar 
com sua mão direita os dedos da mão direita do "recebedor", envolvendo-os pelo dorso. Envolver o 
dorso da mão direita do "recebedor" com a palma de sua mão esquerda, apoiando o dedo polegar 



 

contra o primeiro e o segundo ossos metacarpais daquela mão. Forçar uma torção, no sentido horário, 
do punho direito do "recebedor", de forma que a palma da respectiva mão fique voltada para o 
"candidato em avaliação". O dedo mínimo da mão dominada deverá ser preso (enganchado) pelo dedo 
mínimo esquerdo do "candidato em avaliação". Em seguida, apoiar o joelho esquerdo abaixo da 
escápula direita do "recebedor", mantendo-o sob domínio por meio de uma torção, no sentido horário, 
do punho preso (nunca apoiar o joelho diretamente sobre a espinha dorsal do 'recebedor"). Empunhar 
as algemas com a mão direita, mantendo os portões voltados para si. Girar a mão, que segura as 
algemas, lateralmente (o dorso ficará voltado para baixo). Executar, precisamente pelo osso ulnal de 
ambas as mãos do "recebedor", de baixo para cima, a colocação da argola direita das algemas no 
punho direito do "recebedor" e, logo após, a argola esquerda das algemas no punho esquerdo do 
"recebedor". Os dorsos das mãos algemadas deverão ficar voltados um para o outro. 

Valor do quesito: 5,00 pontos; 

b) de forma ininterrupta e em sucessão cadenciada de movimentos ao quesito técnico anterior, apoiar 
a mão esquerda sobre o ombro esquerdo do "recebedor", altura do deltoide anterior, e a mão direita 
sob a cabeça dele, altura da orelha direita. Com comando de voz, verbalizar para que o "recebedor" se 
sente, puxando-lhe o ombro esquerdo (em direção ao próprio "candidato em avaliação") ao tempo em 
que força a cabeça do "recebedor" para cima com sua mão direita, de modo que o impulsionará a sentar-
se. Sem intervalo, com a mão direita apoiada sobre a nuca do "recebedor", o "candidato em avaliação" 
reposiciona essa mão girando o punho no sentido anti-horário mantendo-a apoiada na nuca, de forma 
que o polegar fique apontado para baixo ao tempo em que se moverá para o lado direito do "recebedor". 
(Aos canhotos, sem intervalo, com a mão direita apoiada sobre a nuca do "recebedor", o "candidato em 
avaliação" substituirá essa mão pela esquerda, de forma que o polegar fique apontado para baixo ao 
tempo em que se moverá para o lado esquerdo do "recebedor"). Ininterruptamente, com a mão direita 
na nuca do "recebedor", o "candidato em avaliação" deverá introduzir, no sentido do peito para as 
costas, sua mão e o antebraço esquerdos sob o braço direito do "recebedor", apoiando essa mão sobre 
o tríceps braquial do citado braço direito, ou, ainda, colocar a mão estendida, próxima ao tríceps do 
candidado receberdor, com os dedos unidos e voltados para cima. (Os canhotos, com a mão esquerda na 
nuca do "recebedor", deverão introduzir, no sentido do peito para as costas, a mão direita e respectivo 
antebraço sob o braço esquerdo do "recebedor"). Por comando de voz, o "candidato em avaliação" 
deverá verbalizar para que o "recebedor" fique de pé, conduzindo-o à posição vertical após impulsioná-
lo ligeiramente para trás, num semicírculo pela direita (aos canhotos: num semicírculo pela esquerda). 
Finalizar, segurando na argola direita das algemas com a sua mão esquerda e, na coronha da arma, com 
a mão direita. (Aos canhotos, a finalização se dará segurando na argola esquerda das algemas com a sua 
mão direita e, na coronha da arma, com a mão esquerda). 

Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.13 As técnicas constantes dos subitens 4.14, 4.15, 4.16, 4.17, 4.18, 4.19, 4.20, 4.21, 4.22, 4.23, 4.24, 
4.25, 4.26, 4.27 e 4.28 deste edital, são detalhadas para destros. Aos canhotos, as técnicas serão 
consideradas pelo lado oposto às técnicas apresentadas para os destros. 
4.14 RETENÇÃO DE ARMA, AMEAÇA LEVE (braço oposto ao da arma): valor total da técnica: 
10,00 pontos. 
4.14.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). Ao ser agredido, girar a mão esquerda medialmente e 
agarrar o antebraço esquerdo do agressor com essa mão. Manter a arma apontada para o alvo da 
abordagem, à frente.  
Valordo quesito: 5,00 pontos; 



 

b) projetar o agressor para trás, mantendo a arma apontada para o alvo à frente. Avançar em direção 
ao alvo da abordagem. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.15 RETENÇÃO DE ARMA, AMEAÇA GRAVE (braço oposto ao da arma): valor total da técnica: 10 pontos. 
4.15.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). Deixar cair somente o braço agredido. Voltar-se para o agressor, 
girando o quadril na direção dele. 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) utilizar-se da própria arma como elemento desestabilizador, golpeando-o no pescoço com o 
ferrolho dela e com o dedo fora do gatilho. 
Afastar-se com a arma nivelada e apontada para o agressor, dando o comando: “Parado, Polícia, mãos 
na cabeça”. 

Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.16 RETENÇÃO DE ARMA, AMEAÇA MODERADA (braço da arma): valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.16.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). Ao ser agredido, reter a arma para si, apoiando os cotovelos nas 
paredes laterais do abdômen. Voltar-se para o agressor e desvencilhar-se da pegada, passando os seus 
punhos sobre o punho direito do recebedor (e por entre os antebraços dele, utilizando-se de uma 
semiflexão do tronco, com os cotovelos apoiados nas paredes laterais do abdômen), de forma a lhe 
causar uma torção de punho, sem desfazer-se do apoio dos cotovelos nas paredes laterais do abdômen. 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) afastar-se do agressor e manter a segurança da arma, retendo-a para si. A arma deverá estar na 
posição “pronto”– nivelada e apontada para o agressor, com os cotovelos apoiados nas paredes 
laterais do abdômen. Em segurança, estender os cotovelos e finalizar com o comando: “Parado, Polícia, 
mãos na cabeça”. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.17 RETENÇÃO DE ARMA, AMEAÇA GRAVE (braço da arma): valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.17.1 Quesitos técnicos avaliados: 

a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). Ao ser agredido, reter a arma para si, apoiando os cotovelos nas 
paredes laterais do abdômen. Voltar-se para o agressor e lhe aplicar, como elemento desestabilizador, 
um chute na genitália, utilizando-se de sua perna de trás. 

Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) desvencilhar-se da pegada, passando os seus punhos sobre o punho direito do recebedor (e por 
entre os antebraços dele, utilizando-se de uma semiflexão do tronco, com os cotovelos apoiados nas 
paredes laterais do abdômen), de forma a lhe causar uma torção de punho, sem desfazer-se do apoio 
dos cotovelos nas paredes laterais do abdômen. Afastar-se do agressor e manter a segurança da arma, 
retendo-a para si. A arma deverá estar na posição “pronto”– nivelada e apontada para o agressor, com 
os cotovelos apoiados nas paredes laterais do abdômen. Em segurança, estender os cotovelos e finalizar 
com o comando: “Parado, Polícia, mãos na cabeça”. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.18 RETENÇÃO DE ARMA, AMEAÇA MODERADA POR TRÁS: valor total da técnica: 10,00 pontos. 



 

4.18.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). Ao ser agredido, reter a arma para si e posicionar-se em base, 
não permitindo que seja desequilibrado para trás. Desvencilhar-se do agarramento, avançando a perna 
direita à frente e jogando o quadril para o lado direito (sentido anti-horário), elevar o cotovelo direito 
ao mesmo tempo em que passa o tronco e a cabeça por baixo do braço direito do agressor. 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) afastar-se do agressor e manter a segurança da arma, retendo-a para si. A arma deverá estar na 
posição “pronto”– nivelada e apontada para o agressor, com os cotovelos apoiados nas paredes 
laterais do abdômen. Em segurança, estender os cotovelos e finalizar com o comando: “Parado, Polícia, 
mãos na cabeça”. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.19 RETENÇÃO DE ARMA, AMEAÇA GRAVE POR TRÁS: valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.19.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). Ao ser agredido, reter a arma para si e posicionar-se em base 
(pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à largura dos ombros, joelhos semifletidos, tronco 
flexionado e quadril projetado para trás), não permitindo que seja desequilibrado para retaguarda. 
Jogar, com rapidez, o quadril para a direita (sentido anti-horário), ao mesmo tempo em que alveja 
(podendo atingir a região que corresponde a extensão do membro inferior esquerdo do agressor com 
um disparo de arma de fogo). Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) afastar-se do agressor e manter a segurança da arma, retendo-a para si. A arma deverá estar na 
posição “pronto”– nivelada e apontada para o agressor, com os cotovelos apoiados nas paredes 
laterais do abdômen. Em segurança, estender os cotovelos e manter a vigilância sobre o agressor, com 
o comando: “Parado, Polícia”. 

Valor do quesito: 5,0 pontos. 
4.20 RETENÇÃO DE ARMA, AMEAÇA PELO BRAÇO DA ARMA, POLICIAL COM LANTERNA: valor total da 
técnica: 10,00 pontos. 
4.20.1 Quesitos técnicos avaliados: 

a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). O pulso da mão direita que empunha a arma deverá estar 
apoiado no pulso da mão que segura a lanterna de modo que o dedo mínimo desta fique voltado para 
frente e palma da mão voltada para baixo. A lanterna deverá estar ligada com foco de luz à frente. 
Ao ser agredido, voltar-se para o agressor retendo a arma para si ao tempo em que mantém o foco 
da lanterna direcionado para ele (agressor). Desvencilhar-se do agressor, fazendo alavanca com ambos 
os punhos: com o que segura a lanterna focada nele e com o que segura a arma. A lanterna e a arma 
deverão passar por cima do punho direito do agressor (e por entre os antebraços dele) e, verticalmente, 
serem direcionadas e forçadas para baixo, num movimento forte. 

Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) afastar-se do agressor e manter a segurança da arma, retendo-a para si. A arma deverá estar na 
posição “pronto”– nivelada e apontada para o agressor, com os cotovelos apoiados nas paredes 
laterais do abdômen, e a lanterna focada nele. Em segurança, estender os cotovelos, mantendo a 
arma e o foco da lanterna direcionados para o agressor. Finalizar com o comando: “Parado, Polícia, 
mãos na cabeça”. Valor do quesito: 5,00 pontos. 



 

4.21 RETENÇÃO DE ARMA, AMEAÇA PELO BRAÇO DA LANTERNA: valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.21.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). O pulso da mão direita que empunha a arma deverá estar 
apoiado no pulso da mão que segura a lanterna de modo que o dedo mínimo desta fique voltado para 
frente e palma da mão voltada para baixo. A lanterna deverá estar ligada com foco de luz à frente. 
Desvencilhar-se do agressor, fazendo alavanca com a própria lanterna. A lanterna deverá passar por 
cima do punho esquerdo do agressor e, verticalmente, ser direcionada e forçada para baixo, num 
movimento forte. Proteger a arma, afastando-a para o lado direito sem perder a visada e mantendo-a 
apontada para frente, com o cotovelo estendido. 

Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) afastar-se do agressor e manter a segurança da arma, retendo-a para si. A arma deverá estar na 
posição “pronto”– nivelada e apontada para o agressor, com os cotovelos apoiados nas paredes 
laterais do abdômen, e a lanterna focada nele. Em segurança, estender os cotovelos e finalizar com o 
comando: “Parado, Polícia, mãos na cabeça”. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.22 RETENÇÃO DE ARMA, AGRESSOR SEGURANDO NA ARMA COM AS DUAS MÃOS, ACIMA DA 
CABEÇA: valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.22.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). Ao ser agredido, utilizar-se de um chute na genitália do agressor, 
como elemento desestabilizador. Num movimento rápido e forte, girar a arma no sentido horário e 
puxá-la para si. 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) afastar-se do agressor e manter a segurança da arma, retendo-a para si. A arma deverá estar na 
posição “pronto”– nivelada e apontada para o agressor, com os cotovelos apoiados nas paredes 
laterais do abdômen. Em segurança, estender os cotovelos e finalizar com o comando: “Parado, Polícia, 
mãos na cabeça”. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.23 RETENÇÃO DE ARMA, AGRESSOR SEGURANDO NA ARMA COM AS DUAS MÃOS, ALTURA DO 
ABDÔMEN: valor total da técnica: 10,00 pontos. 

4.23.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). Ao ser agredido, posicionar em base, recuando a perna direita. 
Girar a arma no sentido horário e puxá-la para si, num movimento rápido e forte, arrancando-a das 
mãos do agressor.  
Valor do quesito: 5,00 pontos; 

b) afastar-se do agressor e manter a segurança da arma, retendo-a para si. A arma deverá estar na 
posição “pronto”– nivelada e apontada para o agressor, com os cotovelos apoiados nas paredes 
laterais do abdômen. Em segurança, estender os cotovelos e finalizar com o comando: “Parado, Polícia, 
mãos na cabeça”. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.24 RETENÇÃO DE ARMA (AGRESSOR SEGURANDO NA ARMA COM AS DUAS MÃOS ABAIXO DO 
ABDÔMEN E O POLICIAL CONTRA A PAREDE): valor total da técnica: 10,00 pontos. 



 

4.24.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se em posição de tiro isósceles (pernas paralelas e afastadas proporcionalmente à 
largura dos ombros, joelhos levemente fletidos e tronco ligeiramente inclinado, com os braços 
estendidos e visada de arma à frente). Ao ser agredido, flexionar os joelhos e direcionar seus punhos 
para baixo. Girar os punhos no sentido horário e utilizar-se da tíbia da perna esquerda como alavanca, 
projetando-a transversalmente sobre os punhos do agressor. 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) ato contínuo, com força e velocidade, forçar a referida tíbia para baixo, contra os punhos do 
agressor, ao tempo em que puxa a arma para si com giro de pulso para o lado da empunhadura. 
Afastar-se do agressor e manter a segurança da arma, retendo-a para si. A arma deverá estar na 
posição “pronto”– nivelada e apontada para o agressor, com os cotovelos apoiados nas paredes 
laterais do abdômen. Em segurança, estender os cotovelos e finalizar com o comando: “Parado, Polícia, 
mãos na cabeça”. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.25 GRAVATA POR TRÁS COM DOMÍNIO DA PESSOA AGRESSIVA (aplicação de elemento(s) 
desestabilizador(es) e empurrar): valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.25.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se de frente para o "candidato recebedor". Pela retaguarda do "candidato em avaliação", 
o "recebedor", com domínio, aplica uma gravata com seu braço direito, por trás do "candidato em 
avaliação", na região do pescoço deste. Sucessivamente e sem interrupção, o "candidato em 
avaliação" reage estabilizando a própria base corporal e, em seguida, puxa para baixo, com suas mãos 
direita e esquerda, o antebraço direito do "recebedor"; sucessivamente e sem interrupção, vira o rosto 
para o lado da mão direita desta pessoa (referente ao braço que envolve o pescoço do "candidato em 
avaliação") ao tempo em que encosta o queixo no próprio peito. Ininterruptamente, utilizando-se de 
seu quadril recua a perna esquerda posicionando-a por de trás da perna direita do "recebedor". Sem 
perder o domínio da sua mão direita que segura o antebraço direito do "recebedor", com o braço 
esquerdo (do "candidato em avaliação") aplica "elemento(s) desestabilizado(res)" em forma de 
cotovelada(s) na região genital do "recebedor". 
Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) em sucessão cadenciada de movimentos, o "candidato em avaliação" se desvencilha retirando sua 
cabeça por entre o braço direito do "recebedor" ao tempo em que empurra-o afastando-se para a 
abordagem. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.26 – GRAVATA POR TRÁS SEM DOMÍNIO DA PESSOA AGRESSIVA (aplicação da técnica semelhante ao 
Ippon-seoi- nague): valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.26.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se de frente para o "candidato recebedor". Pela retaguarda do "candidato em avaliação", 
o "recebedor", sem domínio, aplica uma gravata com seu braço direito, por trás do "candidato em 
avaliação", na região do pescoço deste. Sucessivamente e sem interrupção, o "candidato em 
avaliação" reage estabilizando a própria base corporal. 

Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) em sucessão cadenciada de movimentos, o "candidato em avaliação" aplica a técnica semelhante ao 
Ippon-seoi- nague (subitem 4.6) puxando para baixo o braço direito do "candidato recebedor" e, 
em seguida, encaixa, ainda que parcialmente, o quadril e costas (do "candidato em avaliação") sob o 
quadril do "recebedor", erguendo-o do chão, de forma que possa projetá-lo ao solo. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.27 – DEFESA CONTRA AGARRAMENTO PELA FRENTE, POR CIMA DOS BRAÇOS (aplicação de 



 

elemento(s)desestabilizador(es) e Ippon-seoi- nague ou O-goshi): valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.27.1 Quesitos técnicos avaliados: 

a) apresentar-se de frente para o "candidato recebedor". Esta pessoa avança e tenta agarrar o 
"candidato em avaliação", por cima dos braços deste. Sucessivamente e sem interrupção, o "candidato 
em avaliação" reage estabilizando a própria base corporal e, em seguida, recuando uma das pernas e, 
posicionando suas mãos em forma de concha bloqueia cada lateral dos quadris (região ilíaca) do 
"recebedor", de modo a não permitir que este domine o "candidato em avaliação" ou o erga do chão. 
Valor do quesito: 5 pontos; 
b) em sucessão cadenciada de movimentos, o "candidato em avaliação" utilizando-se da perna que 
estava posicionada à retaguarda, aplica o(s) elemento(s) desestabilizador(es) em forma de joelhada(s), 
na região genital do "recebedor" e, sucessivamente, executa nele a técnica descrita - Ippon-seoi-nague 
(subitem 4.6 deste edital) considerando a posição em que se encontrem, desde que tenha sido a perna 
direita do "candidato em avaliação" a utilizada para aplicação da(s) joelhada(s) no "recebedor"; OU 
b) em sucessão cadenciada de movimentos, o "candidato em avaliação" utilizando-se da perna que 
estava posicionada à retaguarda, aplica o(s) elemento(s) desestabilizador(es) em forma de joelhada(s), 
na região genital do "recebedor" e, sucessivamente, executa nele a técnica descrita - O-goshi (subitem 
4.4 deste edital), considerando a posição em que se encontrem, desde que tenha sido a perna direita do 
"candidato em avaliação" a utilizada para aplicação da(s) joelhada(s) no "recebedor". 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.28 – DEFESA CONTRA AGARRAMENTO POR TRÁS, POR CIMA DOS BRAÇOS (aplicação de elemento(s) 
desestabilizador(es) e empurrar): valor total da técnica: 10,00 pontos. 
4.28.1 Quesitos técnicos avaliados: 
a) apresentar-se de frente para o "candidato recebedor". Pela retaguarda do "candidato em avaliação", 
o "recebedor" agarra-o pelas costas, por cima dos braços. Sucessivamente e sem interrupção, o 
"candidato em avaliação" reage estabilizando a própria base corporal ao tempo em que puxa, contra 
o peito e para baixo, utilizando-se de seus antebraços, os antebraços do "recebedor" de modo a 
impedir que este sobreponha suas mãos e erga do chão o "candidato em avaliação". 
Ininterruptamente, utilizando-se de seu quadril recua a perna esquerda posicionando-a por de trás da 
perna direita do "recebedor". Sem perder o domínio da sua mão direita que segura o antebraço direito 
do "recebedor", com o braço esquerdo (do "candidato em avaliação") aplica "elemento(s) 
desestabilizado(res)" em forma de cotovelada(s) na região genital do "recebedor". 

Valor do quesito: 5,00 pontos; 
b) em sucessão cadenciada de movimentos, o "candidato em avaliação" se desvencilha retirando sua 
cabeça por entre o braço direito do "recebedor" ao tempo em que empurra-o afastando-se para a 
abordagem. 
Valor do quesito: 5,00 pontos. 
4.29 Não será permitido a(o) candidato(a) filmar, fotografar ou gravar as aulas e a prova por 
qualquer meio ou recurso tecnológico. Não será permitido o uso de celulares dentro dos dojôs. 
 
5 DAS PROVIDÊNCIAS PARA AS AULAS DE AT/TOAP  
5.1 As aulas e as provas serão na unidade de Taguatinga (Centro Metropolitano Praça Estrela, s/n, lote 
01, Taguatinga Norte), 
5.2 Os alunos matriculados no Curso de Formação Profissional deverão comparecer aos locais 
designados para a realização das aulas e provas de Armamento e Tiro e Técnicas Operacionais da Ação 
Policial – AT/TOAP, conforme cronograma da turma, desde o primeiro dia de aula, trajando o uniforme 
previsto para respectiva carreira e portando: lanterna tática operacional com fiel, de cor preta, com 
tamanho entre 10cm e 15cm, cujo acionamento deverá ser realizado por meio de botão traseiro e com, 



 

no mínimo, 200 lúmens; respectivas pilhas ou bateria para o funcionamento da mencionada lanterna; 
porta-lanterna modular, de cor preta; cinto tático operacional "BDU" (Battle Dress Uniform) ou cinto 
tático de batalha na cor preta, porta- algemas modular, de cor preta; óculos de proteção apropriados 
para instrução de tiro, abafador externo.  
6 DO REGULAMENTO DA PROVA PRÁTICA DA DISCIPLINA: ARMAMENTO E TIRO 
6.1 Os alunos serão avaliados nas suas habilidades de desmontar, montar, operar e manusear com 
segurança a pistola. Efetuar tiros de precisão e tiro rápido, modalidades de tiro inerentes à ação 
policial, por meio de uma prova prática de caráter eliminatório. A prova será executada em três etapas, 
que serão filmadas. 
a) 1ª etapa: Desmontagem e montagem do armamento: 
O aluno deverá desmontar o armamento em primeiro escalão no tempo máximo de 2 (dois) minutos. 
Em seguida o aluno terá que montar o armamento no tempo máximo de 2 (dois) minutos. Esta fase 
valerá 

100,00 (cem) pontos subdivididos da seguinte forma: 40,00 (quarenta) pontos para desmontagem do 
armamento e 60,00 (sessenta) pontos para montagem da arma. Essa etapa da prova prática terá peso 
1. O tempo será aferido por relógio ou cronômetro digital e informado com apito seu início e término. 

b) 2ª etapa: Prova de tiro de precisão: 
Nessa etapa, o aluno deverá efetuar 10 disparos em alvo de precisão a 7 (sete) metros do alvo, saindo 
da posição de pronto baixo, no tempo de 2 minutos. 
O tempo será aferido por relógio ou cronômetro digital e informado com apito seu início e término. O 
aluno que executar algum disparo fora do tempo, será penalizado em 10,00 (dez) pontos para cada 
tiro. O alvo de precisão possui zona de pontuação que varia de 1,00 (um) a 10,00,00 (dez) pontos; serão 
somados os pontos a partir dos impactos verificados nestas zonas. O candidato poderá alcançar de 0 
(zero) a 100,00 (cem) pontos nesta etapa. Para execução dessa etapa o aluno iniciará a prova a partir da 
posição de "pronto baixo" ou "tempo3" conforme doutrina da ESPC/PCDF. Essa etapa da prova prática 
terá peso 2. O instrutor responsável pela avaliação deverá verbalizar quando o tempo de prova atingir 
1 minuto e 1 minuto e 30 segundos. 
c) 3ª etapa: Prova de tiro rápido: 
Efetuar 10 (dez) disparos em alvo de silhueta (ALVO SILHUETA PADRÃO SAT/ANP), à distância de três 
metros que serão divididos em cinco séries de dois disparos, ao comando do instrutor, respeitando o 
tempo máximo de 2 (dois) segundos para a execução de cada uma das séries de 2 (dois) disparos. O 
tempo será aferido por relógio ou cronômetro digital e informado com apito seu início e término. O 
aluno que executar algum disparo fora do tempo, será penalizado em 10,00 (dez) pontos para cada 
tiro. No alvo de silhueta padrão SAT/ANP será considerado cada impacto do projétil no interior do 
garrafão branco com delimitação tracejada ou que corte ou marque a linha tracejada do garrafão 
branco valerá 5,00 (cinco) pontose o disparo na zona branca da silhueta ou que corte ou marque a 
zona branca fora do garrafão branco de delimitação tracejada valerá 4,00 (quatro) pontos e os disparos 
na zona preta do alvo ou os disparos fora do alvo não terão qualquer pontuação. Serão verificados os 
disparos que atingirem as zonas brancas da silhueta humanoide, que serão as zonas de pontuação de 
5,00 (cinco) ou 4,00 (quatro) pontos, sendo somadosos pontos a partir dos impactos verificados nestas 
zonas. O candidato poderá alcançar de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos nesta etapa. Cada disparo valerá 
o valor da zona de impacto em dobro. Para execução dessa etapa o aluno iniciará a prova a partir da 
posição de "pronto baixo" conforme doutrina da ESPC/PCDF. Essa etapa da prova prática terá peso 1. 
6.2 Será reprovado o candidato não obtiver pontuação mínima de 60% (sessenta por cento) da 
pontuação possível, somada as três etapas e dividindo por 4. O candidato não poderá ter, em qualquer 
uma das etapas, pontuação abaixo de 40% (quarenta por cento) da pontuação máxima, ou será 
considerado reprovado na prova prática da disciplina, mesmo que a sua média de pontos fique acima de 



 

60% (sessenta por cento) da pontuação total da prova. 
6.2.1 A nota final da prova prática será o resultado da nota da 1ª etapa, somado à nota da 2ª etapa, 
multiplicado por dois, somado à nota da 3ª etapa com o resultado do somatório dividido por quatro, 

ou seja, pontuação 1ª etapa + (pontuação 2ª etapa x2) + pontuação 3ª etapa / 4, conforme a fórmula 
abaixo: 
6.3 Na segunda e terceira etapa, o procedimento de municiar carregadores fará parte da prova, 
devendo ser executado pelo candidato a comando do instrutor, no tempo máximo de um minuto. O 
candidato fará a prova com a quantidade de munição que conseguir municiar no tempo de 1 (um) 
minuto. 

6.4 As falhas de natureza humana, tais como, deixar de municiar o carregador com a quantidade de 
munições indicada pelo comando do instrutor, ou não efetuar a quantidade de disparos comandados, 
não darão ao aluno o direito de compensar os disparos não efetuados na prova. Desta forma, o 
candidato deixará de fazer os pontos nestes casos, por falha na quantidade de munição inserida no 
carregador ou ausência de realização dos disparos comandados pelo instrutor.  

6.5 Caso sejam encontrados na região de pontuação do alvo mais impactos dos que os comandados, 
o aluno será penalizado em 10,00 (dez) pontos para cada impacto excedente na 2ª etapa e em 5,00 
(cinco) pontos na 3ª etapa, além de ser desconsiderado o impacto de maior pontuação. Casos esses 
impactos sejam causados por terceiros, tal penalidade deixará de existir, podendo ser desconsiderado 
apenas o impacto de maior pontuação conforme determinação dos avaliadores. 
6.6 Antes do início da 2ª etapa da prova, serão efetuados 5 (cinco) disparos de aferição das armas. 
Caso ocorra uma pane da arma e(ou) munição, durante a execução da prova, o candidato deverá 
manter a arma em posição de segurança baixa e levantar a mão de suporte, para solicitar a presença 
do instrutor, que verificará o tipo de pane para saná-la e permitir que o aluno dê prosseguimento à 
prova; caso não seja possível em decorrência do término do tempo, o instrutor contará os cartuchos 
do carregador, para informar ao candidato o número de disparos e o tempo proporcional que lhe resta 
para completar a série. Caso a pane ocorra por inabilidade do aluno, não será permitido a realização 
de uma nova série, sendo descartada a quantidade de munições que sobraram na referida série. 
6.7 Em caso de incidente de tiro (falha da arma e(ou) da munição) na verificação, o candidato 
executará novamente, após o final da série, os disparos relativos aos cartuchos não deflagrados, no 
mesmo tempo e posições correspondentes. Persistindo a falha, serão substituídos os cartuchos, de 
forma que o candidato possa completar o número de disparos previstos. 
6.8 Todas as orientações ou normas pertinentes à execução da prova serão explicadas pelos 
professores, no dia da avaliação, antes do início da prova. 
6.9 O controle com o desempenho do aluno na execução da prova será efetuado por meio de "planilha 
para execução de prova", em que constará a pontuação de cada candidato. Essa planilha será 
preenchida pelo instrutor após a execução da avaliação e assinada pelo aluno. 
6.10 A avaliação deverá ser realizada por quadro de professores diversos aos responsáveis pela 
docência da turma. 
6.11 A prova será realizada sempre no antepenúltimo dia de instrução, nas dependências do Serviço 
de Adestramento Técnico (SAT) da Escola Superior de Polícia, localizada na Praça da Estrela, lote 01 – 
Centro Metropolitano de Taguatinga - Brasília – DF 72158-010. 
6.12 A prova prática da disciplina Armamento e Tiro e Técnicas Operacionais da Ação Policial – 
AT/TOAP acontecerá no estande de tiro, localizado na Escola Superior de Polícia Civil - Seção de 
Adestramento situada no Centro Metropolitano, Praça da Estrela, Lote01 – Taguatinga Norte/DF. 

Resultado final da Prova Prática = pontuação 1ª etapa + (pontuação 2ª etapa X2) + pontuação 3ª 
etapa 4 



 

6.12.1 O(A) candidato(a) deverá comparecer com antecedência mínima de 30 minutos no local da prova. 
6.12.2 Não haverá segunda chamada da prova, nem recuperação, sob nenhuma hipótese. 
6.13 Os casos omissos serão avaliados e decididos pelos servidores do Serviço de Adestramento 
Técnico – SAT/ESPC. 

 
GIANCARLOS ZULIANI 

Diretor da Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal 
 

ANEXO I 

ENXOVAL 

 

a) 1 (uma) lanterna tática operacional com fiel de cor preta, com tamanho entre 10cm e 15cm, cujo 
acionamento deverá ser realizado por meio de botão traseiro, com capacidade de, no mínimo,  200 lúmens; 
b) Bateria ou pilhas para funcionamento da lanterna citada na alínea “a” deste anexo; 
c) Porta-lanterna modular de cor preta, para a lanterna citada na alínea “a” deste anexo; 
d) 1 (um) cinto tático operacional BDU (Battle Dress Uniform) ou tático de batalha na cor preta; 
e) Algema de pulso; 
f) Porta-algemas modular de cor preta; 
g) 1 (um) par de botas tático-operacional de cor preta com cano de pelo menos 6 (seis) polegadas; 
h) Meias pretas; 
i) 1 (uma) calça tática operacional de cor preta, com seis bolsos (dois deles nas laterais), tecido 
RIPSTOP; 

j) Camiseta padrão para o curso de formação; 
k) 1 (um) par de chinelos para trânsito ao sair dos dojôs; 
l) Abafador externo para instrução de armamento e tiro; 
m) Óculos com lentes de plástico e proteção lateral apropriados para a instrução de armamento e tiro; 
n) Garrafa d’água; 
o) 1 (um) coldre externo universal em nylon, de cor preta para pistola 24/7, lado da mão dominante; 
p) Coldre externo de cintura, na cor preta, para arma da marca Glock, modelo G17 de polímero, plástico 
rígido ou kydex, com, pelo menos, uma retenção externa (retenção ativa). Não pode ser coldre de perna, 
tipo “Robocop”;  
q) Porta-carregador duplo externo com retenção sob pressão, sem tampa ou velcro de fechamento, na cor 
preta, para arma da marca Glock, modelo G17 de plástico rígido, polímero ou kydex; 
r) Mochila de costas, na cor preta, de cordura, nylon, couro ou material similar, sem qualquer inscrição de 
marca ou outro tipo de propaganda comercial 
s) 1,5 metros de gaze de metro; 
t) 2 (duas) ataduras crepom de 1,8mx15cm; 
u) 1 (um) boné de aba curva da cor preta sem qualquer inscrição de marca ou outro tipo de propaganda 
comercial. 
v) Torniquete tático modelo de funcionamento tipo CAT, na cor preta, para fins de treinamento; 
x) Porta torniquete horizontal de cordura com fechamento em  velcro para utilização em cinto.  
 
 

 


